
PREFEITURA DO MUN IC[PIO DE AGU DOS

o Dr. Nelson ABBad Ayub, Prefoito ~Nnici pal de Agudo., 
Estado do são Ilou l 0 . no uso de BUaa atribuiçõos legais I ta. saber que a
Camara ~un lc lpal aprovou e êlo sanciona e pr~lga a aogulnte lell

QUE CONCEDE SUBVENçÃO SOCIAL 1
ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL DE AGUDOS

E DÁ OUTRAS PROVIDeNCIAS

F~ta lei entrará ea vicor na data de sua publicaç Ão , ro

yo ':adas as dispo8ições oa contrÁrio .

C. G. C. 46.137,444 / 0001-74 ~~
PRAÇA T1 RADENTES, eso - CAIXA POSTAL, 07 · W~ t<

ESTADO OE S.&.O PAULO

• • •
LEI NO 2 . 226 DE 20 DE NO\'E~IDRO DE 1990

Pretoitura )ltmi c i pa 1 do ACUdoB, 20 de aoveebre e

1900.

~ d••peaa referida no artigo antorior BerÁ coberta coa

oa recursos das dotações própria. do orçamonto vigente .

Fica conc ed i da AASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL DE AGUDOS, Enti

dade declarada de ut i l i dade PÚblica pelo Decreto Federal

nO G24G de 06/09/63, Decreto Est adua l nO 3D. OGl de 10/2/

DO , e pela Lei lIuniclpal no 1.426 de 17/06/80, uma ..I>

venção 80clal no yalor de CrS.l .OOO.OOO,OO (hU8 allhio ,

d. cnlzelroa) .

AR'l'IGO 10.

ARTIGO 30 .

ARTIGO 20 .

••••••••••••

••'.••••••••••••••••

ARIST .VES
Diret o r Admini t r at i vo

••••••••••••••o

~
Pr ef e i t o ) 1

p u b li c ada e r egistrada na forma da l ei.

~
AD AYUD
icipal




